ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 966, de 2019.

De autoria do Deputado Fernando Cury, o Projeto de lei (PL) em epígrafe acrescenta dispositivo que especifica na Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que "Dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Transmissão ‘Causa Mortis’ e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD)”, e dá outras providências.

Este PL tem por objetivo acrescentar um artigo 18-A na Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD”, com a seguinte redação:

“Artigo 18-A - O Imposto de Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD, instituído pela Lei 10.705, de 28 de dezembro de 2000, poderá ser recolhido a critério do contribuinte, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas.

§ 1º - O parcelamento de que trata o “caput” deste Artigo deverá ser requerido antes do vencimento, não incidindo multa, juros ou penalidades.

§ 2º - As parcelas pagas após o prazo de vencimento serão corrigidas monetariamente e acrescidas de multa e juros de mora.

§ 3º - O não pagamento de 03 (três) parcelas acarretará na rescisão do parcelamento previsto no “caput” deste Artigo, devendo ser aplicadas as regras dos artigos 19 e 20 desta Lei.”

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 966, de 2019. 

Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar

Relator
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